
INDICAÇÃO Nº 922/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita
Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize estudo técnico
para demarcação de faixa de estacionamento para motocicletas na Rua Thiers Veloso, em
frente à Distribuidora do Poletto, Bairro Parque Moscoso, Vitória/ES.
JUSTIFICATIVA:
A presente indicação se faz necessária em razão do intenso fluxo de motocicletas na
localidade, especialmente devido à presença de comércio com grande circulação de clientes,
entregadores e serviços de entrega, o que tem aumentado significativamente a demanda por
espaços adequados de estacionamento.
Atualmente, a ausência de demarcação específica para motocicletas tem ocasionado
desorganização no uso da via, além de dificultar o estacionamento seguro, gerando conflitos
de circulação e possíveis riscos à segurança de condutores e pedestres.
Dessa forma, solicita-se a realização de estudo técnico para avaliação da viabilidade de
implantação de faixa de estacionamento para motocicletas no local, considerando as
condições da via e o fluxo existente, com o objetivo de melhorar a organização do trânsito,
garantir mais segurança e promover melhor utilização do espaço público.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 12 de Junho 2026.
Professor Jocelino
Vereador - PT
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